
II - em relação à administração de material, apro-
var a relação de materiais a serem mantidos em esto-
que e a de materiais a serem adquiridos.

Artigo 35 - Os Diretores dos Núcleos de Pessoal,
em suas respectivas áreas de atuação,  na qualidade
de dirigentes de órgãos subsetoriais do Sistema de
Administração de Pessoal, têm as competências previs-
tas no artigo 33 do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro
de 1998, alterado pelo Decreto nº 48.826, de 23 de
julho de 2004.

Artigo 36 - Os Diretores dos Núcleos de Infra-Estru-
tura e Conservação, em suas respectivas áreas de atua-
ção, têm as seguintes competências:

I - na qualidade de dirigentes de órgãos detento-
res, as previstas no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de
1º de março de 1977;

II - autorizar a baixa de bens móveis no patrimô-
nio.   

Artigo 37 - Ao Diretor do Núcleo de Escolta e Vigi-
lância Penitenciária, em sua área de atuação, compete:

I - cuidar do armamento e da munição utilizados
na unidade, bem como das viaturas sob sua responsa-
bilidade, zelando por sua guarda, manutenção, conser-
vação e limpeza;

II - elaborar as escalas de serviços dos servidores;
III - supervisionar a vigilância e escolta;
IV - adotar medidas relativas a fiscalização, intensi-

ficando a segurança do servidor na muralha;
V - zelar pelo condicionamento físico dos servido-

res, realizando testes de avaliação e estabelecendo
metas a serem atingidas;

VI - promover o treinamento e a avaliação de tiro,
visando ao preparo dos servidores.

Artigo 38 - Aos Diretores de Centros, em suas res-
pectivas áreas de atuação, compete, ainda, exercer o
previsto no artigo 30 do Decreto nº 42.815, de 19 de
janeiro de 1998, observadas as disposições da Lei
Complementar nº 942, de 6 de junho de 2003.

SEÇÃO III
Dos Chefes de Seção
Artigo 39 - Aos Chefes da Equipe de Escolta e Vigi-

lância, em suas respectivas áreas de atuação, compete:
I - realizar a ronda diurna e/ou noturna nos postos

de vigilância;
II - percorrer a área sob sua responsabilidade,

atentando para eventuais anomalias;
III - efetuar a distribuição:
a) das tarefas de vigilância nas muralhas, nos

alambrados e nas guaritas e de escolta armada externa
dos presos;

b) dos postos de trabalho;
IV - orientar os servidores sobre as medidas de pre-

caução a serem adotadas no desenvolvimento das ati-
vidades;

V - supervisionar a revista dos presos.
SEÇÃO IV
Das Competências Comuns
Artigo 40 - São competências comuns aos Direto-

res das Penitenciárias I e II de Balbinos e aos demais
dirigentes de unidades até o nível de Diretor de Servi-
ço, em suas respectivas áreas de atuação:

I - manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades
das unidades subordinadas;

II - avaliar o desempenho das unidades subordina-
das e responder pelos resultados alcançados, bem
como pela adequação dos custos dos trabalhos execu-
tados;

III - decidir sobre recursos interpostos contra des-
pacho de autoridade imediatamente subordinada,
desde que não esteja esgotada a instância administra-
tiva;

IV - apresentar relatórios sobre os serviços execu-
tados pelas unidades administrativas subordinadas;

V - praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades ou
dos servidores subordinados;

VI - avocar, de modo geral ou em casos especiais,
as atribuições ou competências das unidades ou dos
servidores subordinados;

VII - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 34 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

VIII - em relação à administração de material e
patrimônio:

a) autorizar a transferência de bens móveis entre
as unidades administrativas subordinadas;

b) requisitar, à unidade competente, material per-
manente ou de consumo.

Artigo 41 - São competências comuns aos Direto-
res das Penitenciárias I e II de Balbinos e aos demais
responsáveis por unidades até o nível de Chefe de
Seção, em suas respectivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os
regulamentos, as resoluções, as decisões, os prazos
para desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das
autoridades superiores;

II - transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

III - propor à autoridade superior o programa de
trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

IV - orientar e acompanhar as atividades dos servi-
dores subordinados;

V - opinar e propor medidas que visem ao aprimo-
ramento de sua área;

VI - manter a regularidade dos serviços, expedindo
as necessárias determinações ou representando às
autoridades superiores, conforme o caso;

VII - manter ambiente propício ao desenvolvimento
dos trabalhos;

VIII - providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração
superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito
da matéria;

IX - indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes ao cargo, função-ativida-
de ou função de serviço público;

X - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 35 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998.

Artigo 42 - As competências previstas neste capítu-
lo, sempre que coincidentes, serão exercidas, de prefe-
rência, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Das Comissões Técnicas de Classificação
Artigo 43 - As Comissões Técnicas de Classificação

têm, cada uma, a seguinte composição:
I - o Diretor da Penitenciária, que será o seu Presi-

dente;
II - o Diretor do Centro de Reintegração e Atendi-

mento à Saúde;
III - o Diretor do Centro de Trabalho e Educação;
IV - o Diretor do Centro de Segurança e Disciplina;
V - profissionais das áreas de psiquiatria, psicolo-

gia e assistência social.
Artigo 44 - As Comissões Técnicas de Classificação

têm as seguintes atribuições:
I - efetuar a classificação dos sentenciados, quando

de sua inclusão no estabelecimento penal;
II - elaborar o programa individualizador da pena

privativa de liberdade adequada ao sentenciado.
CAPÍTULO VIII
Do “Pro Labore”
SEÇÃO I
Da Carreira de Agente de 
Segurança Penitenciária
Artigo 45 - Para efeito da atribuição da gratifica-

ção “pro labore” de que trata o artigo 14 da Lei Com-
plementar nº 959, de 13 de setembro de 2004, ficam
caracterizadas como específicas da carreira de Agente
de Segurança Penitenciária as funções a seguir discri-
minadas, destinadas às Penitenciárias I e II de Balbi-
nos, na seguinte conformidade:

I - 2 (duas) de Diretor de Divisão, para os Centros
de Segurança e Disciplina;

II - 8 (oito) de Diretor de Serviço, para os Núcleos
de Segurança, sendo 1 (uma) para cada turno.

SEÇÃO II
Da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968
Artigo 46 - Para efeito da concessão da gratifica-

ção “pro labore” de que trata o artigo 28 da Lei nº
10.168, de 10 de julho de 1968, ficam classificadas as
funções de serviço público a seguir discriminadas, des-
tinadas às Penitenciárias I e II de Balbinos, na seguinte
conformidade:

I - 2 (duas) de Diretor Técnico de Departamento;
II - 2 (duas) de Supervisor de Equipe de Assistência

Técnica II, para as Equipes de Assistência Técnica; 
III - 2 (duas) de Diretor Técnico de Divisão de

Saúde, para os Centros de Reintegração e Atendimento
à Saúde;

IV - 2 (duas) de Diretor Técnico de Divisão, para os
Centros de Trabalho e Educação;

V - 4 (quatro) de Diretor de Divisão, assim distribuí-
das:

a) 2 (duas) aos Centros Integrados de Movimenta-
ções e Informações Carcerárias;

b) 2 (duas) aos Centros Administrativos;
VI - 2 (duas) de Diretor Técnico de Serviço de

Saúde, para os Núcleos de Atendimento à Saúde;
VII - 8 (oito) de Diretor de Serviço, assim distribuí-

das:
a) 2 (duas) aos Núcleos de Trabalho;
b) 2 (duas) aos Núcleos de Finanças e Suprimentos;
c) 2 (duas) aos Núcleos de Pessoal;
d) 2 (duas) aos Núcleos de Infra-Estrutura e Con-

servação.
Parágrafo único - Serão exigidos dos servidores

designados para as funções retribuídas mediante “pro
labore”, nos termos deste artigo, os seguintes requisi-
tos de escolaridade ou habilitação legal e de experiên-
cia profissional:

1. para Diretor Técnico de Departamento, diploma
de nível superior ou habilitação legal correspondente
nas áreas de direito, psicologia, ciências sociais, peda-
gogia ou serviço social e experiência de, no mínimo, 4
(quatro) anos de atuação profissional ou na área peni-
tenciária;

2. para Supervisor de Equipe de Assistência Técnica
II e para Diretor Técnico de Divisão, diploma de nível
superior ou habilitação legal correspondente e expe-
riência de, no mínimo, 4 (quatro) anos de atuação pro-
fissional ou na área penitenciária;

3. para Diretor Técnico de Divisão de Saúde e para
Diretor Técnico de Serviço de Saúde, diploma de nível
superior ou habilitação legal correspondente para o
exercício de atividades da área de saúde abrangidas
pela Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, e
experiência de, no mínimo, 3 (três) anos de atuação
profissional na área de saúde;

4. para Diretor de Divisão e de Serviço, certificado
de conclusão do ensino médio ou equivalente e expe-
riência de, no mínimo, 2 (dois) anos de atuação na res-
pectiva área.

SEÇÃO III
Da Classe de Agente de Escolta e Vigilância

Penitenciária
Artigo 47 - Para efeito da atribuição da gratifica-

ção “pro labore” de que trata o artigo 10 da Lei Com-
plementar nº 898, de 13 de julho de 2001, ficam carac-
terizadas como específicas da classe de Agente de
Escolta e Vigilância Penitenciária as funções a seguir
discriminadas, destinadas à Penitenciária I de Balbinos,
na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, para o Núcleo de
Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 4 (quatro) de Chefe de Seção, para a Equipe de
Escolta e Vigilância, sendo 1 (uma) para cada turno.

CAPÍTULO IX
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 48 - Para fins de atribuição da Gratificação

por Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída
pela Lei Complementar nº 842, de 24 de março de
1998, alterada pela Lei Complementar nº 917, de 4 de
abril de 2002, as Penitenciárias I e II de Balbinos ficam
classificadas como COMP IV.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 49 - Os Centros de Reintegração e Atendi-

mento à Saúde serão compostos de:
I - pessoal com formação universitária, em especial

de médico psiquiatra, assistente social, terapeuta ocu-
pacional, psicólogo e pedagogo, de preferência com
especialização ou experiência nas áreas penitenciária e
criminológica;

II - pessoal multidisciplinar, para exercício no
Núcleo de Atendimento à Saúde, em especial com for-
mação de médico, cirurgião-dentista, enfermeiro, far-
macêutico e auxiliar de enfermagem.

Artigo 50 - As designações para o exercício de fun-
ções de serviço público retribuídas mediante “pro labo-
re” de que trata este decreto só poderão ocorrer após a
efetiva implantação ou funcionamento das respectivas
unidades.

Parágrafo único - Ficam dispensados, para efeito
deste decreto, os procedimentos definidos pelo Decreto
nº 20.940, de 1º de junho de 1983, tendo em vista o
disposto nos artigos 5º e 46 deste decreto.

Artigo 51 - Os Diretores das Penitenciárias de que
trata este decreto, quando no exercício de seus cargos,
e os demais servidores necessários à manutenção da
segurança e disciplina deverão residir, obrigatoriamen-
te, nas áreas das Penitenciárias I e II de Balbinos.

Artigo 52 - Fica autorizado, sem prejuízo da alimen-
tação da população prisional e respeitadas as disponibi-
lidades orçamentárias, o fornecimento de refeições gra-
tuitas ao pessoal penitenciário e aos componentes da
Polícia Militar, quando em serviço, dentro da seguinte
ordem de prioridade:

I - aos servidores que permaneçam em serviço por
período não inferior a 12 (doze) horas;

II - aos servidores que estiverem sujeitos à jornada
completa de trabalho;

III - aos servidores que residam obrigatoriamente
no recinto do estabelecimento penal.

Parágrafo único - Será fixado em regimento interno
o fornecimento das refeições de que trata este artigo,
podendo compreender desjejum, almoço, jantar e lan-
che noturno.

Artigo 53 - Os regimentos internos das Penitenciá-
rias I e II da Balbinos deverão dispor sobre o seguinte:

I - direitos, deveres e regalias conferidos aos presos;
II - espécies e critérios de aplicação de penas disci-

plinares;
III - forma de atuação de todas as unidades do esta-

belecimento penal;
IV - obrigações do pessoal penitenciário, inclusive

administrativo, no tocante ao tratamento a ser dispen-
sado aos presos;

V - outras matérias pertinentes.
Artigo 54 - Os bens produzidos nas Penitenciárias I

e II de Balbinos, originários de suas atividades indus-
triais, desde que não destinados especificamente à
comercialização, reverterão em seu próprio proveito,
obedecida a seguinte escala de prioridade:

I - para consumo e utilização do próprio estabeleci-
mento produtor;

II - para consumo e utilização dos demais estabele-
cimentos penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter a
destinação prevista neste artigo, por excederem as res-
pectivas necessidades, por serem facilmente perecíveis
ou por não ser economicamente compensador o seu
transporte, poderão ser ofertados ao público por preços
e condições de venda, segundo critérios a serem fixa-
dos em portaria do Coordenador.

Artigo 55 - Os almoxarifados das Penitenciárias I e
II Balbinos exercerão o controle dos bens a que se refe-
re o artigo anterior, na forma da legislação em vigor.

Artigo 56 - A implantação da estrutura constante
deste decreto será feita, gradativamente, mediante
resoluções do Secretário da Administração Penitenciá-
ria, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e
financeiras.

Artigo 57 - As atribuições e as competências previs-
tas neste decreto poderão ser detalhadas mediante reso-
lução do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 58 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 49.986, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a transferência da sede da
Delegacia Regional de Turismo da Região
Administrativa de Sorocaba

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em exercício
no cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A sede da Delegacia Regional de Turis-

mo da Região Administrativa de Sorocaba, da Coorde-
nadoria de Turismo, da Secretaria de Turismo, fica
transferida para Itapetininga.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Fernando Longo
Secretário de Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 49.987, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2005

Cria e organiza, na Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária, as Penitenciárias II e III
de Lavínia e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em exercício
no cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Ficam criados, na Secretaria da Adminis-

tração Penitenciária, integrando a estrutura da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do
Estado, diretamente subordinados ao Coordenador, os
seguintes estabelecimentos penais:

I - Penitenciária II de Lavínia;
II - Penitenciária III de Lavínia.
Parágrafo único - As unidades de que trata este

artigo têm nível de Departamento Técnico.
Artigo 2º - As Penitenciárias II e III de Lavínia desti-

nam-se ao cumprimento de penas privativas de liberda-
de, em regime fechado, por presos do sexo masculino. 

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - As Penitenciárias II e III de Lavínia têm a

seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à

Saúde, com Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de

Trabalho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com Núcleo

de Segurança;
VII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infra-Estrutura e Conservação.
§ 1º - Para atender às necessidades dos estabeleci-

mentos penais mencionados no “caput” deste artigo, a
Penitenciária II de Lavínia tem, ainda, em sua estrutura,
o Núcleo de Escolta e Vigilância PenI -tenciária, com
Equipe de Escolta e Vigilância.

§ 2º - Os Núcleos de Segurança e a Equipe de Escol-
ta e Vigilância funcionarão, cada um, em 4 (quatro) tur-
nos.

§ 3º - As unidades de que trata o inciso I deste arti-
go têm nível de Equipe de Assistência Técnica II.

Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendi-
mento à Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança
e Disciplina têm, cada um, uma Célula de Apoio Admi-
nistrativo.

Parágrafo único - As Células de Apoio Administrativo
não se caracterizam como unidades administrativas.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades a seguir indicadas das Peni-

tenciárias II e III de Lavínia têm os seguintes níveis hie-
rárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, os Centros de Rein-
tegração e Atendimento à Saúde;

II - de Divisão Técnica, os Centros de Trabalho e
Educação;

III - de Divisão:
a) os Centros Integrados de Movimentações e Infor-

mações Carcerárias;
b) os Centros de Segurança e Disciplina;
c) os Centros Administrativos;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, os Núcleos de

Atendimento à Saúde;
V - de Serviço:
a) os Núcleos de Trabalho;
b) os Núcleos de Segurança;
c) os Núcleos de Finanças e Suprimentos;
d) os Núcleos de Pessoal;
e) os Núcleos de Infra-Estrutura e Conservação;
f) o Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária;
VI - de Seção, a Equipe de Escolta e Vigilância.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas 
de Administração Geral
Artigo 6º - Os Núcleos de Pessoal são órgãos subse-

toriais do Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - Os Núcleos de Finanças e Suprimentos

são órgãos subsetoriais dos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária.

Artigo 8º - Os Núcleos de Infra-Estrutura e Conser-
vação são órgãos subsetoriais do Sistema de Adminis-
tração dos Transportes Internos Motorizados e funcio-
narão, também, como órgãos detentores.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Das Equipes de Assistência Técnica
Artigo 9º - As Equipes de Assistência Técnica têm as

seguintes atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no

desempenho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanha-

mento e controle das atividades desenvolvidas pelas
unidades do estabelecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar
as decisões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhes
forem encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, contro-
lar a execução e participar da análise de planos, progra-
mas, projetos e atividades das diversas áreas do esta-
belecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contra-
tos de natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que se
caracterizem como apoio técnico à execução, ao con-
trole e à avaliação das atividades das unidades do esta-
belecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do
estabelecimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento
penal, propondo, ao dirigente, as soluções que julgar
convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionaliza-
ção das atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiên-
cia das unidades do estabelecimento penal;

XII - preparar o expediente do dirigente do estabe-
lecimento penal;

XIII - verificar a regularidade das atividades técnicas
e administrativas do estabelecimento penal;

XIV - promover, junto ao dirigente do estabeleci-
mento penal, a adoção de providências que se fizerem
necessárias para a realização de apuração preliminar de
irregularidades funcionais, nos termos da legislação
vigente;

XV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação “Professor Doutor

Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, objetivando a atua-
ção dessa entidade no estabelecimento penal;
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